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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000857-79.2012.815.0051 – 1ª  Vara
da Comarca de São João do Rio do Peixe/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: João Gonçalves de Moura
ADVOGADO: Paulo Sabino de Santana (OAB/PB 9231)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL. CÓDIGO  DE
TRÂNSITO  BRASILEIRO.  HOMICÍDIO
CULPOSO  E  LESÃO  CORPORAL  CULPOSA.
AUTOMÓVEL  QUE  ATINGIU  DUAS  VÍTIMAS
QUE TRAFEGAVAM EM BICICLETAS, FERINDO,
UMA DELAS, FATALMENTE E LESIONANDO A
OUTRA.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  NEXO  DE
CAUSALIDADE  ENTRE  O  ACIDENTE  E  O
ÓBITO  DA  VÍTIMA  FATAL.  TESE  NÃO
CORROBORADA PELAS PROVAS DOS AUTOS.
CULPA CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA PENA.
NULIDADE  RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.
AUSÊNCIA  DE  INDIVIDUALIZAÇÃO  DAS
REPRIMENDAS.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

1.  “Consiste  a  culpa  em  praticar
voluntariamente, sem a atenção ou o cuidado
devido, um ato do qual decorre um resultado
definido  na  lei  como  crime,  que  não  foi
querido nem previsto pelo agente, mas que
era previsível.  O processo do crime culposo
se desenvolve nestes dois momentos: a) uma
conduta voluntária contrária ao dever; b) um
resultado  involuntário,  definido  na  lei  como
crime, que não foi, mas deveria e poderia ser
previsto pelo agente”.

2.  Aplica-se  os  comandos  da  Lei  n°
9.503/1997,  quando  a  responsabilidade  do
agente  restar  devidamente  caracterizada,
ante o cometimento de homicídio culposo no
trânsito,  devendo tal  conduta ser objeto de
sentença condenatória que, por sua vez, deve
guardar  ressonância  com  todos  os  meios
probatórios  encartados  aos  autos  para,
assim, se manter incólume.
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2. Comete homicídio culposo no trânsito quem,
por  conduta  voluntária,  causa  um  resultado
involuntário, mas, previsível e que poderia ter
sido evitado, se o agente procedesse com maior
cautela.

3.  Culpabilidade  evidenciada  pelo  fato  de  o
motorista  ter  realizado  manobra  de  forma
imprudente.

4. Condenação mantida.

5. O desrespeito ao critério de individualização
da pena é causa de nulidade absoluta, devendo
o Tribunal reconhecê-la, até mesmo, de ofício,
como no caso dos autos. 

6.  Cuidando-se  de  dois  crimes,  em relação  a
duas vítimas, impõe-se a análise individual das
circunstâncias  judiciais  do art.  59 do CP para
cada crime, nos termos do art. 68 do Diploma
Penal.  Se  assim  não  procedeu  o  julgador
primevo,  cabe  ao  Tribunal  anular  a  sentença
quanto à fixação da pena, para que outra seja
proferida,  sob  o  crivo  do  princípio  da
individualização  das  penas,  bem como,  sob  o
pálio  da fundamentação das decisões judiciais
(art.  5º,  inc.  XLVI,  e  art.  93,  inc.  IX,
respectivamente, da CF).

7. Provimento parcial.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados;

ACORDA a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial
ao apelo, para, mantendo as condenações, declarar, de ofício, a nulidade da
sentença, relativamente à fixação da pena.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara da Comarca de São João do Rio do
Peixe/PB, João Gonçalves de Moura, qualificado nos autos, foi denunciado
como incurso nas sanções dos arts. 302 e 303 da Lei nº 9.503/97 (fls. 2-5).
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Narra a inicial acusatória que, no dia 28 de dezembro de
2011, por volta das 16h40min, o denunciado dirigia um veículo automotor
de marca Fiat, modelo Palio, de sua propriedade, com destino a uma missa
no Distrito de Várzea da Ema, em uma estrada vicinal que liga o Sítio Lagoa
de Fora ao Distrito de Várzea da Ema, ambos localizados no município de
Santa Helena/PB, ocasião em que, 300 (trezentos) metros antes do local do
destino, próximo ao Canal de “Chico Boi”, perdeu o controle do carro devido
a um mal estar, provocando o acidente que vitimou, fatalmente, José Iran
de Sousa e lesionou, gravemente, Juvanildo Martins Gonçalves.

Ainda,  segundo  a  inicial,  o  acusado  trafegava  sem
passageiros no veículo e que, ao perder o controle do carro, viu os ciclistas
e tentou desviar, porém, sem êxito. Também disse, o acusado, que a vítima
fatal morreu em decorrência de uma infecção generalizada na perna e que
prestou assistência médica e financeira aos familiares das vítimas.

Instruído  regularmente  o  processo,  o  Juiz  julgou
procedente a denúncia (fls.  130-137),  condenando o acusado nas penas
dos arts. 302 e 303 do CTB, em concurso formal (art. 70 do CP), fixando a
pena da seguinte maneira: após análise única das circunstâncias judiciais, o
magistrado  considerou  a  maior  das  penas  como  sendo  a  do  crime  de
homicídio culposo e a fixou em 3 (três) anos de detenção. Considerando o
concurso formal de crimes, aumentou a pena em metade, ou seja, em 1
(um)  ano  e  6  (seis)  meses  de  detenção,  tornando-a  definitiva  em  4
(quatro) anos e 6 (seis) meses de detenção, em regime inicial semiaberto
e, ainda, suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo
de 2 (dois) anos, nos termos do art. 295 da referida lei.

Atendendo  às  prerrogativas  do  art.  44  do  CP,  a
reprimenda foi substituída por duas restritivas de direitos: (a) prestação de
serviços à comunidade e (b) Limitação de final de semana, a critério do
Juízo das Execuções Penais.

Inconformado, o inculpado recorreu (fl. 139), pugnando,
em suas razões (fls. 144-162) a absolvição, por entender que sua conduta
se apresentou atípica,  diante  da falta  de  previsibilidade do  evento,  que
exclui a culpa, uma vez que o resultado morte se deu por meio de causa
relativamente independente, que exclui  o nexo causal.  Alternativamente,
pediu  a  redução  da  pena  fixada  e  o  reconhecimento  da  atenuante  da
confissão prevista no art. 65, III, d, do CP.

Nas  contrarrazões,  o  Promotor  pugnou  pelo
desprovimento  da  apelação  (fls.  163-173),  mantendo-se  na  íntegra  a
sentença condenatória.
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Com  vistas  dos  autos,  o  Procurador  de  Justiça,  em
parecer, opinou pelo desprovimento do apelo, porém, pela declaração, de
ofício, da nulidade da sentença quanto à dosimetria (fls. 179-184v).

É o relatório.

VOTO 

1. Análise do recurso

Conforme relatado, no dia 28 de dezembro de 2011, por
volta das 16h40min, o apelante dirigia um veículo automotor de marca Fiat,
modelo Palio, de sua propriedade, com destino a uma missa no Distrito de
Várzea da Ema, em uma estrada vicinal que liga o Sítio Lagoa de Fora ao
Distrito  de  Várzea  da  Ema,  ambos  localizados  no  município  de  Santa
Helena/PB,  ocasião  em  que,  300  (trezentos)  metros  antes  do  local  do
destino, próximo ao Canal de “Chico Boi”, perdeu o controle do carro devido
a um mal estar, provocando o acidente que vitimou, fatalmente, José Iran
de Sousa e lesionou, gravemente, Juvanildo Martins Gonçalves.

Ainda,  segundo  a  inicial,  o  acusado  trafegava  sem
passageiros no veículo e que, ao perder o controle do carro, viu os ciclistas
e tentou desviar, porém, sem êxito. Também disse, o acusado, que a vítima
fatal morreu em decorrência de uma infecção generalizada na perna e que
prestou assistência médica e financeira aos familiares das vítimas.

Em suas razões recursais, o apelante afirma não ter agido
com imprudência, pois entende que a morte da vítima José Iran de Sousa
se deu, unicamente, pelo mau atendimento prestado no Hospital Regional
de Cajazeiras,  que originou uma infecção generalizada na vítima e esta
infecção teria sido a causa da morte, razão pela qual não existe nexo de
causalidade entre o acidente e a morte de José Iran de Sousa. Sustenta,
também, que a culpabilidade está excluída, já que sofreu um mau súbito ao
dirigir  seu  veículo,  não  havendo  como  prever  o  acidente.  Por  fim,
ultrapassadas as alegações acima, pede a redução da pena, por ter sido
fixada  de  maneira  exacerbada,  como,  também,  o  reconhecimento  da
atenuante da confissão espontânea.

Comete homicídio culposo no trânsito quem, por conduta
voluntária, causa um resultado involuntário, mas, previsível e que poderia
ter sido evitado, se o agente procedesse com maior cautela.

O mestre Aníbal Bruno, in Direito Penal Parte Geral: Fato
Punível, p. 80, magistralmente, apresenta sua definição de culpa, in verbis:
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“Consiste a culpa em praticar voluntariamente,
sem a atenção ou o cuidado devido, um ato do
qual decorre um resultado definido na lei como
crime,  que não foi  querido nem previsto  pelo
agente, mas que era previsível. O processo do
crime  culposo  se  desenvolve  nestes  dois
momentos: a) uma conduta voluntária contrária
ao dever; b) um resultado involuntário, definido
na lei como crime, que não foi, mas deveria e
poderia ser previsto pelo agente”.

Observa-se, pois, que a culpa não se presume, devendo
ser  demonstrada  objetivamente,  e  o  seu  ponto  nuclear  está  na
previsibilidade,  isto  é,  na  possibilidade  de  antevisão  do  resultado,  em
condições  normais  ao  homo  medius,  elemento  essencial  que  restou
configurado na hipótese.

Com  efeito,  sabe-se  que  as  principais  causas  dos
acidentes de trânsito são: excesso de velocidade, desrespeito à sinalização
e às normas de trânsito, ausência da distância de segurança entre veículos,
avanço de sinal,  não sinalização ao fazer uma manobra, uso de bebidas
alcoólicas,  desatenção,  etc.  Essas  causas  são  caracterizadas  como:
imprudência, imperícia e negligência, falhas humanas, condutas que devem
ser reprimidas, sob pena de causar, não apenas, caos no tráfego, mas, risco
de vida às pessoas que, na maioria das vezes, tornam-se vítimas fatais.

A  materialidade  do  delito  se  consubstancia  no  Laudo
Tanatoscópico acostados às fls. 18-20, bem como, pelas fotografias de fls.
24-30 e Laudo de Lesão Corporal ou Ofensa Física de fls. 34-36v.

A autoria, por sua vez, resta demonstrada pelo conjunto
probatório constante nos autos, notadamente os depoimentos testemunhais
(fls.  83-88,  101-103)  declarações  da  vítima  sobrevivente  (fl.  100)  e
interrogatório do acusado (fls. 104-105).

Vejamos alguns trechos:

Avanaldo Ferreira Teotônio – testemunha – fls.
85-86: “que confirma o depoimento de fls. 11;
que a  chácara  que o  depoente  se  encontrava
cerca de 150 metros; que correu para o local
imediatamente  após  o  acidente,  pois  ouviu  o
barulho  da  colisão;  que  ao  chegar  lá  viu  um
veículo  PALIO  capotado,  em  cima  do  elo  do
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canal, reconhecendo como sendo o da fotografia
de  fls.  24;  que  o  depoente  ao  ver  o  carro
virado,  observou  que  viu  uma  pessoa  dentro
dele,  reconhecendo-o como sendo o  acusado;
que  o  acusado  tentava  sair  do  veículo  e  só
conseguiu  com  ajuda  do  depoente;  que  logo
após  ter  socorrido  a  vítima,  o  depoente
percebeu  que  tinha  outra  pessoa  no  canal  e
também a tirou da água; que o depoente não
percebeu nenhum sinal de doença ou mal estar
no acusado, apenas um pequeno arranhão na
testa; que não observou o estado das bicicletas,
pois  estava  ocupado  em socorrer  as  vítimas;
que o local onde ocorreu o sinistro é uma reta,
onde dificilmente ocorre acidentes. … que não
presenciou  o  acidente  mas  ouviu  a  pancada;
que a primeira pessoa que chegou ao local do
sinistro  foi  o  depoente;  que  pelo  que  viu  as
vítimas foram atingidas pelo veículo conduzido
pelo  réu  na  sua  mão  de  direção,  ou  seja,  o
veículo invadiu a mão de direção das vítimas;
que as vítimas caíram dentro do canal; que não
sabe informar se  o  acusado possui  CNH; que
não sabe informar se o acusado inferiu bebida
alcoólica, mas acha que não pois ele iria para
uma missa.”

Maria Eunice Gonçalves – testemunha – fls. 87-
88: “que confirma o depoimento de fls. 12; que
a depoente tomou conhecimento do acidente no
mesmo dia que ocorreu, através de um cunhado
de  seu  irmão;  …;  que  no  Hospital  conversou
com seu esposo, Zé Iran, tendo ele descrito o
acidente;  que  Zé  Iran  lhe  disse  que  o  carro
vinha muito rápido, na contramão de direção e
que não deu tempo de desviar; que o local onde
o  acidente  ocorreu  era  uma reta;  …;  que  Zé
Iran faleceu 8 (oito) dias após o acidente; que
nos 8 (oito) dias de sobrevida de seu esposo o
mesmo teve sequelas do acidente; que estava
urinando sangue em virtude de sua bexiga ter
sido  atingida;  …;  que  antes  de  morrer  seu
esposo teve a perna amputada no hospital de
Campina Grande, vindo a falecer no mesmo dia
da  cirurgia  de  amputação;  …;  que  antes  de
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falecer a vítima chegou a dizer a depoente que
o  veículo  conduzido  pelo  acusado  andava  em
alta velocidade; que a vítima chegou a dizer a
depoente  que  foi  atingida,  juntamente  com o
seu sobrinho, que foram atingidas pelo veículo
do  acusado,  mesmo  estando  na  sua  mão  de
direção, ou seja, o veículo do acusado invadiu a
sua contramão; ...”

Juvanildo  Martins  Gonçalves  –  vítima
sobrevivente – testemunha referida – fl.  100:
“que confirma o depoimento de fls. 13, prestado
na esfera policial, o qual foi lido na presença de
todos  os  presentes;  que  se  dirigia  do  Sitio
Várzea  da  Ema  para  sua  residência,  no  Sitio
Campo Formoso, quando em dado momento o
veiculo  condizido  pelo  acusado,  colidiu  com a
bicicleta em que o declarante andava e com a
bicicleta da vitima fatal; que tanto o declarante
como a outra vitima andavam do lado direito
das suas mãos de direção ou seja, "no aceiro da
estrada",  e  o  veiculo  do  acusado  os  atingiu,
invadindo pela contramão; que após o acidente
tomou  conhecimento  que  o  acusado  havia
ingerido bebida alcoólica; que antes do acidente
trabalhava como vaqueiro; que após o acidente,
apesar deter (sic) submetido a duas cirurgias,
ainda  hoje  não  mais  conseguiu  exercer
nenhuma atividade laborai, já que perdeu toda
a aforça (sic) do seu braço esquerdo; que antes
do acidente ganhava R$ 1250,00 por semana;
que após o acidente e até hoje, o acusado nuca
(sic)  ofereceu  nenhuma  ajuda  financeira  a
vitima; que o acusado é proprietário rural, tem
gado, carro, e acha que ele é aposentado; que a
família do acusado possui condições financeiras;
que em virtude deste acidente vem recebendo
beneficio do INSS; que dois tios do declarante
receberam  a  quantia  de  R$  13.000,00  do
seguro  DPVT,  e  desta  quantia  só  deram  R$
4.500,00 ao declarante; que o acidente acorre
(sic) em uma estrada corroçavel (sic) ma (sic)
numa  reta,  ressecando  o  declarante  que  não
existiam buracos  na  estrada;  que  na  referida
estrada não havia vegetação que dificultasse a
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visão do motorista.”

As testemunhas da defesa, em nada, contribuíram para a
elucidação dos fatos ou para confirmar as teses sustentadas pela defesa do
acusado.

Em seu interrogatório, o apelante disse (fls. 104-105):

“Que  é  verdadeira  apenas  em  parte;  que
conhece as testemunhas que foram arroladas, e
nada tem a alegar contra elas, porém, algumas
delas mentiram; que no dia do fato conduzia o
seu carro se dirigindo ao Distrito de Várzea da
Ema,  para  uma  missa;  que  conduziu  o  seu
veículo com velocidade abaixo de 60km/h; que
foi  desviar  um  buraco  existente  na  estrada,
perdeu  o  controle  do  carro  abalroou  nas
vitimas; que depois que perdeu o controle do
veículo  não  lembra  de  mais  nada  que
aconteceu;  que  é  motorista  há  vários  anos  e
sempre  conduz  o  seu  veículo  devagar;  que
prestou  toda  assistência  às  vitimas;  que  na
época do acidente, a estrada carroçável não era
reta  como  hoje;  …;  que  tomou  um  remédio
para  pressão  por  volta  de  9:00  horas  da
manhã; que o referido remédio tem como efeito
colateral  dar  sono;  que  o  sono  já  havia
passado,  pois  o  acidente  ocorreu  às  16:00
horas; que escureceu a vista somente na hora
do  acidente,  vindo  a  ficar  normal  já  quando
estava no hospital;”

Como se vê, o apelante confessa que perdeu o controle
do carro e abalroou nas vítimas, e essa conduta se amolda, perfeitamente,
aos crimes pelos  quais  restou  condenado,  a  saber:  homicídio  culposo e
lesão corporal culposa no trânsito, de modo que o nexo de causalidade, ou
seja, a relação de causa e efeito entre a conduta e os resultados morte e
lesão corporal das vítimas, restou completamente configurado. 

Ainda  que  o  óbito  da  vítima  fatal  tenha  ocorrido  dias
depois do fato, restou perfeitamente demonstrada a causa da morte, como
decorrência do traumatismo, que deixou a vítima com fratura exposta e
precisando se submeter a cirurgias. 

Restou comprovado, portanto, o nexo de causalidade e os
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resultados por culpa do condutor. 

Diante  das  evidências  discorridas  no  presente  caderno
processual,  de  logo,  é  de  se  notar  o  acerto  empreendido  na  sentença
combatida,  eis  que  se  ateve,  fielmente,  aos  elementos  probatórios
carreados aos autos, que apontam, diretamente, para o acusado como o
autor  dos  delitos  de  homicídio  culposo  e  de  lesão  corporal  culposa  no
trânsito, até porque os meios probantes que serviram de suporte para a
fundamentação  condenatória  não  suscitam  dúvidas,  razão  pela  qual  o
magistrado singular não encontrou empecilhos para fazer uso do seu livre
convencimento motivado.

Na  decisão  condenatória,  com  maestria,  asseverou  (fl.
131):

“(...) Como é cediço, para a existência do fato
típico  culposo,  é  necessária  a  presença  de
vários elementos, a saber: 1º) conduta humana
voluntária,  de  fazer  ou  não  fazer;  2º)
inobservância do cuidado objetivo manifestada
através  da  imprudência,  negligência  ou
imperícia;  3º)  previsibilidade  objetiva  (RT,
599:343 e 606:337); 4º) ausência de previsão;
5º)  resultado  involuntário;  6º)  nexo  de
causalidade (RT, 601:338); e 7º) tipicidade.
Da  análise  do  fato  "sub  oculis",  verifica-se  a
presença desses elementos:
-  O  agente  não  pretendia  praticar  um  crime
nem  queria  expor  interesses  jurídicos  de
terceiros a perigo de dano.
-  Faltou,  porém,  com  o  dever  de  diligência
exigido pela norma (RT, 700/383). A todos, no
convívio  social,  é  determinada a obrigação de
realizar condutas de forma a não produzir danos
a  terceiros,  isto  é  o  denominado  cuidado
objetivo;
- A previsibilidade objetiva é o fato do resultado
delituoso  ser  previsível  "para  uma  pessoa
razoável e prudente, nas condições em que o
agente  atuou"  (Welzel,  Culpa  e  delitos  de
circulação, RDPen, Rio de Janeiro, Borsoi, 1971,
p. 25)
- A ausência de previsão, que tanto a defesa se
refere  nas suas argumentações finais  é clara,
mas  não  serve  para  excluir  a  culpa,  tão
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somente utilizável para excluir o dolo;
- O quinto elemento é a produção involuntária
do resultado. Sem o resultado não há falar-se
em  crime  culposo,  pois,  nesse  caso,  ou  a
conduta inicial constitui infração em si mesma
ou  é  indiferente  penal.  "In  casu",  já
comprovada a materialidade e,  obviamente,  o
resultado;
-  Nexo  de  causalidade,  pois  é  claro  o  liame
(nexo) entre a conduta culposa e o  resultado
ilícito;
-  A  tipicidade  é  inquestionável.  A  conduta
narrada  no  art.  302,  do  Código  de  Transito
Brasileiro, foi recepcionada pela ação praticada.
A culpa foi  a inconsciente ou comum, onde o
resultado não é previsto pelo agente,  embora
previsível, e manifestou-se pela imprudência.
Com relação ao grau de culpabilidade, entendo
ter  sido  alto,  considerando  as  circunstâncias
explicitadas acima.
Por  todo  o  exposto,  entende-se  que  o  crime
culposo é aquele resultante da inobservância de
um cuidado necessário, manifestada na conduta
produtora  de  um  resultado  objetivamente
previsível,  através  de  imprudência,
negligência ou imperícia (art. 18, inciso II, do
CP), (grifo meu) 
O acusado, a teor da prova coligida, responde a
este  processo  por  ter,  na  direção  de  veículo
automotor,  atingido dois  ciclistas,  e,  praticado
homicídio culposo e lesão corporal culposa, cuja
vítima fatal foi a pessoa de José Iran de Sousa,
enquanto  que  a  pessoa  de  Juvanildo  Martins
Gonçalves,  sofreu  lesão  corporal  grave.”
(destaque original)

O Procurador de Justiça, com vistas dos autos, entendeu,
igualmente, que (fl. 182v):

“Semelhantemente,  mesmo  diante  das
declarações da viúva da vítima, colacionadas às
fls.  87/88,  informando  acerca  da  possível
desídia  no  atendimento  do  nosocômio  que
prestou socorro a esta,  a  responsabilidade do
réu não se encontra ilidida nem abonada, pois,
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de  acordo  com  a  Teoria  da  Equivalência  dos
Antecedentes  Causais,  importa  que  a  ação
delituosa tenha traçado o caminho que conduziu
ao  evento  morte,  sem a  qual  todos  os  fatos
subsequentes  não  teria  ocorrido,  justamente
pelo  que  devem  ser  tomados  como  mero
desdobramentos daquela ação primeira.”

Portanto,  diante  do  atento  exame  feito  na  sentença,
abonado pelo  conteúdo da contrariedade ao apelo  defensivo,  no mérito,
nada mais resta a dizer. 

Dedicou-se  a  sentença,  inclusive,  e  por  necessário,  a
afastar a argumentação defensiva de que se apresentava ausente o nexo de
causalidade, pois o óbito – ocorrido dias depois do fato – foi conseqüência
do evento de trânsito, como acima explicitado.

A  condenação  do  apelante  nos  crimes  de  homicídio
culposo  e  de  lesão  corporal  culposa,  no  trânsito,  por  óbvio,  deve  ser
mantida.

2. Da aplicação da pena

No que tange à dosimetria da pena, temos que há claro e
inexplicável equívoco do magistrado a quo na aplicação da reprimenda.

Não pode o magistrado, por qualquer sentimento menor,
como comodidade, repetição e quaisquer outros, deixar de cumprir a lei.

Conforme  se  verifica  da  sentença,  o  apelante  foi
condenado por homicídio culposo e lesão corporal culposa no trânsito, em
concurso formal,  de tal  sorte  que o juiz  não poderia  aplicar  a  pena da
maneira  que  o  fez.  Procedeu,  apenas,  uma  análise  das  circunstâncias
judiciais,  para  os  dois  crimes,  violando  os  princípios  constitucionais  da
individualização das penas e da fundamentação das decisões, previstos nos
arts. 5º, inc. XLVI, e 93, inc. IX, ambos da Constituição Federal.

A análise  das circunstâncias  judiciais  do art.  59 do CP
deve ser procedida para cada crime praticado, em relação a cada vítima,
individualmente,  e  não  como  procedeu  o  magistrado,  que  buscou,  em
apenas uma análise das circunstâncias judiciais, fixar a pena de ambos os
crimes, isso porque o réu tem o direito subjetivo de saber como e porque
condenado.

Existiram dois crimes, como dito, um homicídio culposo

Apelação nº 0000857-79.2012.815.0051                                                           11



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

no trânsito, que vitimou José Iran de Sousa e uma lesão corporal culposa
no trânsito, cuja vítima foi  Juvanildo Martins Gonçalves, motivo pelo qual
deveria o julgador  a quo proceder à individualização da pena da seguinte
forma:

1.1) Quanto ao crime de homicídio culposo (Lei nº 9.503/97), para a vítima
José Iran de Sousa, com estudo das circunstâncias judiciais e cominação da
pena  base  (1ª  fase),  reconhecimento,  ou  não,  de  atenuantes  e/ou
agravantes e estipulação de uma pena provisória (2ª fase) e, finalmente,
incidência de majorantes e/ou minorantes e aplicação da pena definitiva (3ª
fase); 

1.2)  Quanto ao crime de lesão corporal culposa (Lei nº 9.503/97), para a
vítima Juvanildo Martins Gonçalves, com estudo das circunstâncias judiciais
e cominação da pena-base (1ª fase), reconhecimento de atenuantes e/ou
agravantes e estipulação de uma pena provisória (2ª fase) e, finalmente,
incidência de majorantes e/ou minorantes e aplicação da pena definitiva (3ª
fase); 

Após  fixar  as  penas  individualizadas  para  cada  crime,
aplicaria o concurso inerente ao caso, se material, formal ou continuado. 

A  individualização  das  penas,  critério  obrigatório
preconizado no art. 68 do CP, não foi observada pelo douto juiz, impondo-se
reconhecer a nulidade da decisão, no tocante à aplicação da pena.

Mais uma vez, com o zelo que lhe é peculiar, o Procurador
de Justiça, no seu parecer de fls. 183v-184, pontuou:

“É  que  na  sentença,  de  forma  totalmente
atécnica (arts. 59 e 68, do CP, c/c arts. 5º,
XLVI,  e  93,  IX,  da  CF), e  em  afronta  ao
princípio  da  individualização  das  penas,  o
magistrado  valorou  simultaneamente  as
circunstâncias do art.  59, do CP, para os dois
crimes cometidos (arts. 302 e 303, do CTB), e,
depois, realizou a segunda fase da pena apenas
em relação ao art. 302, do CTB, “intuindo” ser
esta a maior das penas, para depois aplicar o
concurso formal.
Com isso,  o magistrado prejudicou também o
exame  que  poderia  se  realizar  em  relação  à
prescrição  retroativa  da  pretensão  punitiva
estatal  em  relação  ao  crime  previsto  no  art.
303,  do  CTB,  considerando  que,  à  data  da
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sentença, o acusado já tinha mais de 70 anos
de idade (fl. 57:14.02.1941).
Entendemos, assim, que deve ser declarada de
ofício a nulidade parcial da sentença, a fim de
que  seja  sanada  a  pecha  por  nós  aqui
anunciada, ...”

Assim, é de ser declarada a nulidade parcial da sentença,
no tocante à fixação das penas.

3. Conclusão

Pelo exposto,  dou parcial provimento ao apelo  para,
mantendo a condenação, determinar o retorno dos autos ao 1º grau para
aplicar  a  pena  obedecendo  o  critério  da  individualização,  respeitando,
todavia,  o  “non  reformatio  in  pejus”, em  harmonia  com  o  parecer  do
Procurador de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
João  Benedito  da  Silva,  Presidente,  em  exercício,  da  Câmara  Criminal.
Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  João  Batista  Barbosa (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos) e João Benedito
da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy
de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, aos 3 (três) dias do mês de março do ano de 2016.

João Pessoa, 7 de março de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
-  Relator - 
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